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MÓDULO XXI
DIREITO CONSTITUCIONAL
1. FINANÇAS PÚBLICAS
Finanças  Públicas  é  matéria  disciplinada  nos  artigos  165  a  169  da

Constituição Federal.
Orçamento é um programa de receitas e despesas que explicita a política econômica-financeira  e  o  programa  de  trabalho  do  governo,  obedecidos  os princípios
de
unidade,
universalidade,
anualidade,
exclusividade
e
não- vinculação,  entre  outros.  No  âmbito  infraconstitucional,  a  legislação  básica sobre  a  matéria  encontra-se na Lei n. 4.320/64 e na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n. 101/2000).

Pelo  princípio  da  unidade,  a  lei  orçamentária  anual  deve  ser  única, consolidando os diversos orçamentos setorizados.

Pelo  princípio  da  universalidade,  todas  as  despesas  e  receitas  devem estar previstas no orçamento (§§ 1.º e 5.º do art. 165 da CF).
Pelo
princípio
da
anualidade,
a
lei
orçamentária
deve
conter
um programa  de  receitas  e  despesas  para  o  exercício  financeiro  subseqüente. O exercício   financeiro   coincide   com   o   ano   civil   (1.º   de   janeiro   a   31   de dezembro), conforme estabelece o art. 34 da Lei n. 4.320/64.
Pelo  princípio  da  exclusividade,  a  lei  orçamentária  anual  não  conterá dispositivo  estranho  à  previsão  de  receitas  e  despesas.  Não  se  inclui  na
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proibição  a  autorização  para  a  abertura  de  créditos  suplementares  e  para  a

contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receitas, nos termos da lei.

A  Constituição  Federal  também  prevê  o  plano  plurianual.  Ao  contrário
da
lei
orçamentária,
que
prevê

receitas
 e
despesas
para
o
exercício subseqüente,
a
lei
que
instituir
o
plano
plurianual
deve
estabelecer
as diretrizes,  os  objetivos  e  as  metas  da  Administração  Pública  tanto  para  as despesas de capital e outras delas decorrentes como para as despesas relativas aos programas de duração continuada.
Pelo  princípio  da  não-afetação,  também  denominado  princípio  da  não- vinculação  (art.  167,  inc.  IV,  da  CF),  em  regra  é  vedada  a  vinculação  de impostos a órgão, fundo ou despesa.
Imposto, conforme consta do art. 16 do Código Tributário Nacional, é o
"tributo  cuja  obrigação  tem  por  fato  gerador  uma  situação  independente  de qualquer  atividade  estatal  específica".  Por  isso,  costuma -se  afirmar  que  o imposto  é  uma  exação  (exigência)  não-vinculada,  uma  exigência  cujo  fato gerador não se liga a uma atividade estatal específica, relativa ao contribuinte
ou   por   ele   provocada,   ou   seja,   a   exação   independe   de   contraprestação específica.
O  inciso  IV  do  art.  167  da  Constituição  Federal,  porém,  estabelece exceções quanto à repartição das receitas tributárias (arts. 158 e 159 da CF) e admite  vinculação  de  parte  das  receitas  com  impostos  a  investimentos  nas áreas de saúde (art. 198, § 2.º, da CF e art. 77 do ADCT), ensino (art. 212 da CF), fundo de combate à pobreza (art. 80 do ADCT) e prestação de garantias
às operações de crédito por antecipação de receita (arts. 165, § 8.º, e 167, § 4.º, ambos da CF).
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De  acordo  com  o  art.  169  da  Constituição  Federal,  as  despesas  com
pessoal  ativo  e  inativo  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos Municípios  não  poderá  exceder  aos  limites  previstos  em  lei  complementar, sendo  que,  atualmente,  a  matéria  está  disciplinada  no  art.  20  da  Lei  de Responsabilidade Fiscal (LC n. 101/2000).

A   iniciativa   do   projeto   de   lei   orçamentária   é   do   chefe   do   Poder Executivo.   O   Poder   Judiciário   e   o   Ministério   Público   encaminham   suas propostas orçamentárias para o Poder Legislativo, juntamente com a proposta
do  Poder  Executivo  (arts.  66,  §  1.º,  inc.  II,  “b”;  99,  §  1.º;  127,  §  3.º, e 165, todos da CF).

A  sessão  legislativa  não  é  interrompida  enquanto  não  for  aprovado  o Projeto  de  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (art.  57,  §  2.º,  da  CF).  Se  não receber a proposta orçamentária no prazo fixado nas constituições (Federal ou estaduais)
ou
nas
leis
orgânicas
dos
Municípios,
o
Poder
Legislativo considerará  como  proposta  a  lei  orçamentária  vigente  (art.  32  da  Lei  n.
4.320/64).
1.1. Dos Precatórios
É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público,
de verba necessária aos pagamentos de seus débitos, constantes de precatórios judiciários,  apresentados  até  1.º  de  julho,  fazendo-se o pagamento até o final
do
exercício
seguinte,
quando,
então,
terão
seus
valores
atualizados monetariamente.  Antes  da  Emenda  Constitucional  n.  30/2000,  a  atualização

era feita em 1.º de julho do exercício anterior ao do efetivo pagamento.
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Os pagamentos devidos pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal (e
suas respectivas autarquias e fundações públicas – pessoas jurídicas de direito público), em virtude de sentença judicial transitada em julgado (exclui os casos

de  acordos,  que  poderão  não  se  sujeitar  a  precatórios  desde  que  presente  o interesse
público
e
observada
a
moralidade
administrativa),
far-se-ão exclusivamente  na  ordem  cronológica  de  apresentação  dos  precatórios  e  da conta dos créditos respectivos.

O precatório, conforme explicita a Constituição Federal, é decorrente de sentença judicial, executada na forma do art. 730 do Código de Processo Civil. Em outras palavras, significa que a  pessoa jurídica de direito público (entes políticos, autarquias e fundações públicas) é citada para opor embargos, e não para pagar.

Decorrido o prazo sem a apresentação dos embargos, ou no caso de os embargos  opostos  serem  julgados  improcedentes,  o  juiz  da  causa  expede  o chamado  ofício  requisitório  ao  presidente  do  seu  respectivo  tribunal  – órgão competente para a expedição do precatório.
A  execução  contra  as  empresa  públicas  e  as  sociedades  de  economia mista   (pessoas   jurídicas   de   direito   privado),   em   regra,   faz-se  na  forma processual  comum,  inclusive  com  a  penhora  de  bens,  quando  necessária  a medida.
Observo, porém, que recente decisão do Supremo Tribunal Federal, ao julgar  o  Recurso  Extraordinário  n.  220.906-DF1, estabeleceu distinções entre
as paraestatais que exercem ou não atividades típicas do Estado (primeira parte

do  art.  173  da  CF).  Com  isso,  reconheceu  a  impenhorabilidade  dos  bens  da
1  Informativo STF  213, de 8.12.2000.
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Empresa
Brasileira
de
Correios
e
Telégrafos,
empresa
pública
federal,
determinando que a execução seguisse mediante precatório (art. 100 da CF).
Exceção  expressa  à  ordem  dos  precatórios  são  os  créditos  de  natureza alimentícia  (os  dessa  natureza  compreendem  aqueles  decorrentes  de  salários, vencimentos,
proventos,
pensões
e
 suas
complementações,
benefícios previdenciários
e
indenizações
por
morte

ou
invalidez,
fundadas
na responsabilidade civil), que têm preferência sobre os demais e entram em lista cronológica própria (não dispensam os precatórios, mas esses terão uma ordem própria e mais célere, elaborada em separado, nos termos do parágrafo único
do art. 4.º da Lei n. 8.197/91).

Até a Emenda Constitucional n. 30/2000, promulgada em 13.9.2000, não estava  explicitada  a  necessidade  do  trânsito  em  julgado  da  sentença,  para  a formalização do precatório. Hoje a exigência está expressa.

O  juiz  ou  tribunal  que  proferiu  a  decisão  exeqüenda  encaminhará  os cálculos  ao  presidente  do  tribunal  competente  (na  Justiça  Estadual  de  São Paulo
é
o
Tribunal
de
Justiça),
o
qual
providenciará
a
requisição

(instrumentalizada  pelo  precatório  devidamente  numerado)  do  pagamento  ao ente devedor.
Exemplo:  os  precatórios  apresentados  até  1.º.7.  2001  devem  ser  pagos

até o final de 2002, quando terão seus valores atualizados monetariamente.
As  dotações  orçamentárias  e  os  créditos  abertos  serão  consignados ao Poder
Judiciário,
recolhendo-se   as   importâncias   respectivas   à   repartição competente.
Os
pagamentos
serão
 determinados

pelo
presidente
 do
tribunal responsável
pelo
precatório,
segundo
as
possibilidades
do
depósito.
O
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presidente do tribunal que, por  ato omissivo ou comissivo, retardar ou tentar
frustrar
a
liquidação
regular
do
precatório,
responderá
por
crime
de responsabilidade.
As obrigações definidas em lei como de  pequeno valor – e que devem
ser  cumpridas  pelas  pessoas  jurídicas  de  direito  público em decorrência de sentença transitada em julgado – não estão sujeitas aos precatórios.

O cumprimento do acordo ou sentença dos Juizados Federais (valores de
até 60 salários mínimos, nos termos da Lei n. 10.259/2001, em vigor a partir
de janeiro de 2002), após o trânsito em julgado da decisão (que não está sujeita
ao reexame obrigatório), será efetuado em 60 dias, contados da requisição, por ordem do juiz, à autoridade citada para a causa, na agência mais próxima da Caixa  Econômica  Federal  ou  do  Banco  do  Brasil.  Caso  a  autoridade  não cumpra a requisição do juiz e não torne efetivamente disponível o numerário, o próprio
juiz
da
causa
determinará
o
seqüestro
do
valor
suficiente
ao cumprimento da obrigação.
Se o valor da execução ultrapassar 60 salários mínimo s, o credor pode renunciar  à  diferença,  a  fim  de  que  seja  dispensado  o  precatório.  Veda-se o fracionamento
(recebimento
de
até
60
salários
mínimos
pela
forma estabelecida na Lei n. 10.259/2001 e do restante mediante precatório).
A  Lei  dos  Juizados  Federais,  ao  dispensar  os  precatórios,  basicamente repete a redação do art. 128 da Lei n. 8.213/2001 (com as alterações da Lei n.

10.099/2000),  que  estabelece  a  dispensa  do  precatório  em  casos  de  débitos previdenciários de pequeno valor (exigidos fora dos Juizados Federais).
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1.2. O Pagamento Parcelado
De  acordo  com  o  art.  78  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais
Transitórias,  os  precatórios  pendentes  de  pagamento  na  data  da  promulgação
da Emenda Constitucional n. 30/2000 (13.9.2000) e os que decorram de ações ajuizadas  até  31.12.1999  serão  liquidados  pelo  seu  valor  real,  em  moeda corrente, acrescidos de juros legais, em prestações anuais, iguais e sucessivas,

no prazo máximo de dez anos. O credor pode ceder seu crédito.
O prazo de parcelamento fica reduzido, de dez para dois anos, nos casos

de precatórios originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde que comprovadamente único à época da imissão na posse.
Os créditos que não estão sujeitos ao parcelamento são: os de natureza alimentícia, os definidos em lei como de pequeno valor, os que já tiveram seus recursos liberados (fase que antecede ao depósito judicial), os já depositados
em  Juízo,  os  que  já  foram  anteriormente  submetidos  a  parcelamento  (art.  33
dos ADCT) e os decorrentes de ações ajuizadas a partir de 1.º.1. 2000.
As  prestações  anuais  (decorrentes  do  parcelamento)  que  não  forem liquidadas até o final do exercício a que se referem poderão ter, a critério do credor  ou  de  seu  cessionário,  poder  liberatório  dos  tributos  da  entidade devedora.
1.3. Do Seqüestro de Rendas
Caso algum credor seja preterido em seu direito de precedência (por isso

a  ordem  cronológica  e  a  numeração  dos  requisitórios),  poderá  requerer  ao presidente  do  tribunal  o  seqüestro  de  quantia  necessária  ao  pagamento  do
7/9
 
MÓDULO XXI
débito. Antes de ordenar ou não o seqüestro, o presidente do tribunal colhe a
manifestação do chefe do Ministério Público.
De acordo com o § 4.º do art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, o credor sujeito ao parcelamento do seu crédito poderá requerer
ao presidente do tribunal competente o seqüestro dos recursos financeiros da entidade executada, suficientes ao pagamento da prestação não satisfeita (e não
do total devido), nas seguintes hipóteses:

se  houver  omissão  da  parcela  no  orçamento: conforme ressaltamos anteriormente,  é  obrigatória  a  inclusão,  no  orçamento  das  entidades
de  direito  público,  de  verba  necessária  aos  pagamentos  de  seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1.º de julho;

se vencido o prazo anual, a parcela não for integralmente paga;

se  verificada  a  preterição  do  direito  de  precedência  do  credor,  de acordo  com  a  ordem  cronológica  do  precatório:  essa  hipótese  de seqüestro,  conforme  antes  anotado,  também  se  aplica  em  favor  de credores
que
não
estão
sujeitos
ao
parcelamento
e
que
forem preteridos no direito de precedência cronológica de seus créditos.

1.4. Intervenção Federal pelo Não-Cumprimento dos Precatórios
Inicialmente,   cabe   relembrar   que   a   intervenção   federal   é   uma   das limitações circunstanciais ao poder de emenda, nos termos do § 1.º do art. 60
da Constituição Federal.
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O seqüestro, conforme vimos, em regra tem lugar quando há quebra da
ordem cronológica no pagamento de um precatório.
No
caso
de
atraso
ou
suspensão
no
pagamento
de
precatório
(observando-se
a
possibilidade
de
parcelamento
criada
pela
Emenda Constitucional   n.   30/2000),   estaremos   diante   do   descumprimento   de   uma ordem judicial, e a solução constitucional para o caso é a intervenção da União
no Distrito Federal e no Estado-membro, ou desse no Município (arts. 34, inc. VI, e 35, inc. I, ambos da CF). Conforme analisado, o atraso no pagamento de dívida  decorrente  de  parcelamento  (EC  n.  30/2000)  para  a  satisfação  de precatório passou a autorizar o seqüestro, segundo entendo, sem a exclusão da
possibilidade de pedido de intervenção federal.
Nos casos de desobediência de ordem ou decisão judicial, a intervenção federal no Estado-membro ou no Distrito Federal dependerá de requisição (não
se  trata  de  simples  solicitação  e,  por  isso,  o  Presidente da República estará vinculado à determinação) do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal
de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral (art. 36, inc. II, da CF).
O decreto de intervenção no Distrito Federal ou em um Estado-membro
é  expedido  pelo  Presidente  da  República  (art.  84,  inc.  X,  da  CF),  depois  de ouvido o Conselho da República (art. 90, inc. I, da CF), e, nessa hipótese de requisição (art. 34, inc. VI, da CF), há polêmica sobre a incidência do controle político pelo Congresso Nacional.

